
 

 

 

 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO ACRE 
Rua Tribunal de Justiça, s/n. Via Verde. 

69.915-631 - Rio Branco-AC - (68) 3212-8277

PROCESSO: 2024-259

UNIDADE DEMANDANTE: GEMAT - Gerência de Bens e Materiais 

ASSUNTO: Aquisição de materiais de consumo, permanente, e serviço.

PREGÃO ELETRÔNICO nº 5/2025

Compras.gov nº 90005/2025

(Processo n° 2024-259)

 

EXCLUSIVA PARA ME/EPP/EQUIPARADOS

 

O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO ACRE, por intermédio do(a)  agente de contratação ou
pregoeiro ou comissão de contratação designado(a) pela Portaria nº 892/2024 de 04/04/2024, publicada no
Diário da Justiça nº 7.514 de 11/04/2024,  torna pública a abertura de procedimento licitatório, para
REGISTRO DE PREÇOS,  na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO,  com critério de julgamento
MENOR PREÇO POR ITEM, a ser realizado por meio da tecnologia da informação, obedecidos os preceitos
da Lei 14.133/2021, do Decreto nº 11.462/2023 e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as
condições estabelecidas neste Edital e seus anexos.

 

1.    DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
Data: 11/03/2025
Horário: 10h (horário de Brasília)
Local: www.gov.br/compras/pt-br

 

2.    DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS

2.1.   Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça a realização desta licitação na
data acima mencionada, o evento será automaticamente transferido para o primeiro dia útil subsequente, salvo
comunicação em contrário.

2.2.   Este edital e seus anexos estão à disposição dos interessados na sala da CPL - Comissão Permanente de
Licitação do Tribunal de Justiça do Estado do Acre, localizada na Rua Tribunal de Justiça, s/nº, Via Verde,
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CEP.: 69.915-631, Rio Branco - AC, telefone  - (0xx) 68-3302-0345, de 2ª a 6ª feira, das 07h00min às
14h00min, e poderão ser consultados pelos sites: www.tjac.jus.br e www.gov.br/compras/pt-br.

2.3.  Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á
o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente neste Tribunal.

2.4.  É facultado ao (à) agente de contratação ou pregoeiro ou comissão de contratação proceder, em qualquer
fase da licitação, diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório,
vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originalmente da Proposta e da
Habilitação.

2.5.  Integram o presente edital, como ANEXOS, e independente de transcrição, os documentos seguintes:

ANEXO I Termo de Referência
ANEXO II Minuta de Ata de Registro de Preços

2.6. A ata (anexo II) deverá ser assinada eletronicamente pela licitante vencedora, no prazo de até 05 (cinco)
dias corridos contados da sua disponibilização no Sistema Eletrônico, sem prejuízo das sanções previstas na
Lei 14.133/2021, e em outras legislações aplicáveis.

2.6.1. O prazo de convocação acima poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante
solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja
aceito pela Administração.

2.6.2. Para poder efetivar a assinatura eletrônica do instrumento contratual, a licitante vencedora deverá estar
cadastrada no Sistema Eletrônico deste Tribunal.

2.6.3. Caso não possua o referido cadastro, será enviado link de página da internet, para o e-mail do responsável
pela assinatura do instrumento contratual, como forma de se implementar a assinatura eletrônica.

 

3.    DO OBJETO

3.1.   A presente licitação tem por objeto a formação de registro de preços para aquisição de materiais de
consumo, permanente (odontológicos, médicos, enfermagem, fisioterapia e psicológicos) e serviço, nos termos da
tabela abaixo, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

3.2. A licitação será dividida em itens facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu
interesse.

3.3.  Quantidade máxima para aquisição do objeto ora licitado:
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ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE
DE MEDIDA

QUANTIDADE VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

1 Sugador odontológico, produto descartável de uso único,
confeccionado com material atóxico, ponta flexível,
permanece na posição desejada, fácil adaptação no
equipamento, cores variadas, pacote com 40 unidades.-
sugador descartável com 40 unidades.

Pacote 10    

2 Ácido Gel 37% fosfórico, embalagem em blister com 3
seringas de 2,5ml.

Unidade 5    
3 Máscara descartável –branca tripla antialérgica atóxica

com 50 unidades
Caixa 100    

4 Babador odontológico contendo 100 unidades Caixa 30    
5 Prendedor de guardanapo confeccionado em corrente com

elos trançados no tamanho de 45 cm, com prendedor tipo
jacaré nas extremidades

Unidade 1    

6 Adesivo dentinário-Adper Single Bond 2 Unidade 5    
7 Microbrush (pacote com 100 unidades) Pacote 25    
8 Anestésico para uso odontológico-Lidocaína 3% com

vasoconstritor, com 50 tubetes. Procedimento de exodontia
e dentística

Unidade 30    

9 Anestésico para uso odontológico-Anestésico Mepivacaína
3%. Epinefrina sem vaso, utilizado para pacientes com
comorbidades

Unidade 5    

10 Agulha Gengival para anestesia odontológica- Curta-30g,
22mm. Caixa com 100 unidades

 Caixa 2    
11 Agulha Gengival para anestesia odontológica - Extra

Curta-Caixa com 100 unidades
Caixa 1    

12 Agulha Gengival para anestesia odontológica - Longa-27G.
Caixa com 100 unidades.

Caixa 2    
13 Anestésico para uso odontológico-Benzotop tutti-frutti,

200 mg/g, para anestesia tópica.
Unidade 10    

14 Compressa de gaze 7,5x7,5 13 fios, pacote c 500 und Pacote 6    
15 Álcool etílico hidratado 70%, 1 litro Unidade 50    
16 Rolo auto selante 150mm x 100m, para envelopar

instrumentais.
Unidade 9    

17 Fio de Sutura (caixa com 24 envelopes)-Nylon 3-0 1/1
círculo, 1,7cm, preta trançada, classe 2.

Caixa 20    
18 Pasta profilática sem óleo de 90gr-com flúor, menta. Unidade 15    
19 Removedor de mancha de tártaro embalagem contendo 1

seringa contendo 2g de Whiteness RM + 10 ponteiras para
a aplicação + 1 espátula + Instruções para o profissional.

Unidade 5    

20 Óleo lubrificante alta rotação, 200ml, com bico dosador,
para lubrificar caneta de alta rotação

Unidade 3    
21 Óleo lubrificante baixa rotação, 200 ml, com bico dosador,

para lubrificar micromotor e contra-ângulo
Unidade 3    

22 Obturador Provisorio-coltosol 20g, para realização de
curativos

Unidade 1    
23 Papel Carbono Odontológico para registro de oclusão-

Embalagem com 12 unidades
Caixa 20    

24 Tira Abrasiva de Poliéster-para polimento, caixa com 150
unidades

Caixa 5    
25 Tira Airon-de aço, 4mm, caixa com 12 unidades, para

separação dentária
Caixa 5    

26 Tira Airon-poliéster, para separação dentária Caixa 1    
27 Resina de reposição para restauração dentaria radiopaca,

polimerizada por luz- Cor C-1
Unidade 2    

28 Resina de reposição para restauração dentaria radiopaca, Unidade 1    
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polimerizada por luz- Cor C-2
29 Resina de reposição para restauração dentaria radiopaca,

polimerizada por luz- Cor universa
Unidade 2    

30 Resina de reposição para restauração dentaria radiopaca,
polimerizada por luz- Cor C-3

Unidade 1    
31 Resina Fotopolimerizável cor A1, embalagem: seringa com

4g
Unidade 3    

32 Resina Fotopolimerizável cor A2, embalagem: seringa com
4g

Unidade 8    
33 Resina Fotopolimerizável cor A3, embalagem: seringa com

4g
Unidade 5    

34 Resina Fotopolimerizável cor A3-5, embalagem: seringa
com 4g

Unidade 4    
35 Resina fotopolimerizável cor A-4,embalagem: seringa com

4g.-Z100
Unidade 4    

36 Resina Fotopolimerizável cor B2, embalagem: seringa com
4g.-Z100

Unidade 3    
37 Resina Fotopolimerizável cor: b3, embalagem: seringa

com 4g
Unidade 1    

38 Ionômetro de vidro para forro de cavidades, embalagem
com 10g pó + 13ml líquido

Unidade 1    
39 Água destilada para autoclave Unidade 12    
40 Avental descartável Pacote 60    
41 Touca descartável cx. c/100 unid-Sanfonada, na cor branca Pacote 2    
42 Broca odontológica carbide CA 1 Unidade 1    
43 Broca ou ponta diamantada-1014 Unidade 10    
44 Broca Carbide FG-2 Unidade 2    
45 Broca diamantada esterilizada 1012-KG FG 1. Polimento

de resina e desgaste
Unidade 1    

46 Broca diamantada esterilizada 1012-Zeep. Abertura de
cavidade e remoção de cárie

Unidade 15    
47 Broca ou ponta diamantada-1015. Abertura de cavidade e

remoção de cárie.
Unidade 30    

48 Broca diamantada, esterelizada nº 1016 Unidade 30    
49 Disco de Lixa para polimento de resina e acabamento-sof-

lex 1/2 sortido com 50 un., 12,7 mm
Unidade 1    

50 Ponta Enhance sortido. Sistema de acabamento de
compósitos de alta performance. Caixa com 7 pontas no
formato (chama de vela, taça e disco).- Polimento de
resina e acabamento

Unidade 1    

51 Broca diamantada, esterelizadas nº 10014HL Unidade 5    
52 Broca ou ponta diamantada-esterilizada 1012. Abertura de

cavidade e remoção de cárie
Unidade 15    

53 Broca diamantada, esterelizadas nº 1013-Abertura de
cavidade e remoção de cárie

Unidade 40    
54 Broca diamantada, esterelizada nº 1111F-Polimento de

resinas
Unidade 15    

55 Broca diamantada, esterelizada nº 1190EF-Polimento de
resinas

Unidade 20    
56 Broca diamantada, esterilizada 1190F, para polimento de

resina
Unidade 20    

57 Broca diamantada, esterilizada, 2137, para preparo de
oclusão

Unidade 5    
58 Broca diamantada, esterelizada nº 2200F-para polimento

de resina
Unidade 20    

59 Broca diamantada, esterelizada nº 2200EF Unidade 10    
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60 Broca diamantada, esterelizada nº 3118EF-Polimento de
resina

Unidade 20    
61 Broca diamantada, esterelizada nº 3118F-Polimento de

resina
Unidade 10    

62 Broca diamantada, esterelizada nº 3138F-Polimento de
resina

Unidade 6    
63 Broca diamantada, esterelizada 3168.-Desgaste de esmalte

e dentina
Unidade 5    

64 Broca diamantada, esterelizada nº 3168EF-Desgaste de
dentina

Unidade 15    
65 Broca diamantada, esterelizada nº 3195F-Desgaste de

dentina e resina
Unidade 6    

66 Broca diamantada, esterelizada nº 1191F-Desgaste de
dentina e resina

Unidade 15    
67 Capas descartáveis para seringa tríplice, Embalagem com

100 unidades
Unidade 5    

68 Pinça Anatômica ponta fina (14cm)-em metal, para pegar
rolete de algodão

Unidade 10    
69 Matriz em aço inox para restauração odontológica com 5

mm de altura, com 500 milímetros de comprimento e 0,05
milímetros de espessura.-Para separação dentária

Unidade 20    

70 Cabo para espelho bucal em inox Unidade 20    
71 Espelho Bucal-nº 5 Unidade 2    
72 Caneta de alta rotação para procedimento de restauração-

PUSH BUTTON
Unidade 4    

73 Filtro de Resistência para Destilador de Água Pacote com
10 unidades - Cristófoli- distiller 4 filtros de carvão ativado

Pacote 4    
74 Disco de Lixa para polimento de resina e acabamento-

Caixa com 30 unidades
Caixa 10    

75 Fórceps adulto-nº 150 Unidade 3    
76 Fórceps adulto-nº 151 Unidade 3    
77 Fórceps adulto-nº 17 Unidade 3    
78 Fórceps adulto-nº 18R Unidade 3    
79 Fórceps adulto-nº 18L Unidade 15    
80 Sonda exploradora, nº 05, embalagem com 1 unidade Unidade 20    
81 Bandeja para instrumentais odontológicos 22x09x1,5 cm,

indicada para acondicionamento de instrumentais e
medicação em geral, em aço inox, acabamento polido.

Unidade 28    

82 Bandeja para instrumentais odontológicos 30x20x1,5 cm,
indicada para acondicionamento de instrumentais e
medicação em geral, em aço inox, acabamento polido

Unidade 20    

83 Bandeja para instrumentais odontológicos 26x19x4,
indicada para acondicionamento de instrumentais e
medicação em geral, em aço inox, acabamento polido-alta

Unidade 20    

84 Manutenção preventiva e corretiva no aparelho de
ultrassom marca Mindray, modelo Z60

Unidade 12    
85 Abocath -nº 22, 24 G, para realizar punções venosas,

composto por uma agulha e revestimento flexível, tendo a
possibilidade de, após o acesso venoso, de retirar a agulha ,
ficando apenas o revestimento.

Caixa 2    

86 Dispositivo SCALP-23, 25, 27 G, usado em infusões
intravenosas de curta duração, indicado para
procedimentos rápidos.

Caixa 5    

87 Luva Cirúrgica estéril, de látex, tamanho 7,5 Caixa 5    
88 Aparelho de Pressão Arterial-automático, de braço, G-

Tech, para medição da pressão sanguínea e sistólica,
Unidade 5    
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diastólica e da frequência cardíaca, por um método não
invasivo

89 Soro Ringer-lactato 250 ml, para reidratação e
restabelecimento do equilíbrio hidroeletrolítico

Unidade 20    
90 Soro fisiológico a 0,9% bolsa 250ml-bolsa 250ml Unidade 100    
91 Seringa descartável 10ml com agulha 25x0,7 - caixa com

100 unidades
Caixa 2    

92 Seringa descartável 5ml com agulha, embalagem caixa
com 100 unidades

Caixa 2    
93 Seringa descartável 20ml com agulha Caixa 2    
94 Seringa descartável c/ agulha 3ml Caixa 3    
95 Garrote - Premium, Fecho em PVC permite um ajuste

fácil e confortável.- Adulto
Unidade 1    

96 Compressa de gaze 7,5x7,5 13 fios, pacote c 500 und. Pacote 10    
97 Atadura Crepe, confeccionada em tecido misto com 10 cm

de largura e 4,5 metros de comprimento. Pacote com 12
Unidades

Pacote 10    

98 Atadura Crepe, confeccionada em tecido misto com 15 cm
de largura e 4,5 metros de comprimento. Pacote com 12
Unidades

Pacote 15    

99 Almotolia-bico reto, 500 ml, transparente Unidade 5    
100 Algodão em Bolas confeccionado com fibras 100%

algodão. Macio e absorvente. Peso líquido = 95g. Cor =
Branco

Pacote 30    

101 Abaixador de língua em madeira descartável pacote com
100 unidades

Pacote 20    
102 Tiras para teste de glicemia, com capilaridade para maior

facilidade na aplicação da amostra sanguínea, resultado em
5 segundos. -Caixa com 100 unidades

Caixa 50    

103 Álcool etílico hidratado 70%, 1 litro Unidade 150    
104 Álcool Gel 70º INPM, 500ml. Unidade 1000    
105 Fita Métrica de 1,5 metros para avaliação de medidas Unidade 1    
106 Touca descartável cx. c/100 unid Pacote 10    
107 MÁSCARA-descartável, tripla, branca. Caixa com 50

unidades
Caixa 100    

108 MÁSCARA-PFF2/N95 Caixa 20    
109 Termômetro Clínico digital-infravermelho Unidade 3    
110 Espéculo vaginal descartável não estéril individual

(Embalagem plástica), tamanho G
Caixa 5    

111 Espéculo vaginal descartável não estéril individual
(Embalagem plástica), tamanho M

Unidade 5    
112 Espéculo vaginal descartável não estéril individual

(Embalagem plástica), tamanho P
Unidade 5    

113 Lençol de Papel para maca 70cmx50cm – rolo Rolo 10    
114 Lençol hospitalar de papel descartável para maca -com

elástico soft 200x90cm, pacote com 10 unidades
Pacote 10    

115 Fixador citológico, composição solução de propilenoglicol
10% e álcool absoluto, uso fixação de esfregaços de
material colhido da extocérvice, endocérvice, parede
vaginal-100ml

Unidade 2    

116 Curativo-antisséptico para uso na superfície da pele Caixa 10    
117 Curativo-adesivo redondo, utilizado para hemostasia após

a punção venosa e a vacinação
Pacote 10    

118 Água Oxigenada 10v, embalagem de 1 litro Frasco 2    
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119 CLOREXIDINA-gel 2x3 gramas, com 1 litro Unidade 2    
120 Antisséptico tópico da pele e mucosa (oral e vaginal) a

base de Iodopovidona para curativos-frasco com 1 litro
Unidade 2    

121 Recipiente plástico-com tampa, de 15 litros, para
organizar e guardar materiais

Unidade 2    
122 Recipiente plástico-quadrado, com tampa, de 5 a 7 litros,

para organizar e guardar materiais
Unidade 2    

123 Esfigmomanômetro medidor de pressão Unidade 6    
124 Estetoscópio, cor preto, com diafragmas ajustáveis de

tecnologia 3M, hastes ajustáveis
Unidade 3    

125 Água destilada para injeção-10ml Unidade 30    
126 Frasco borrifador plástico 500 ml Unidade 8    
127 Papel toalha, pct. c/2 rolos, med. 22cmx20cm Pacote 250    
128 Kit papanicolau-com uma espátula de de Ayres, uma

escova cérvica, uma lâmina de vidro e uma caixa porta-
lâminas

Kit 300    

129 Régua Antropométrica Pediátrica Unidade 1    
130 Agulha descartável-40x12 Caixa 1    
131 Agulha hipodérmica-20x0,55mm, para vacinação em

crianças
Unidade 1    

132 Lâmina de bisturi-nº 10 Caixa 2    
133 Lâmina de bisturi-nº 11 Caixa 2    
134 Lanterna clínica-led Unidade 5    
135 Teste sorológico para COVID-19 (SWAB) Unidade 1000    
136 Luva de látex (luva de proteção)-com pó, caixa com 50

pares, tamanho P
Caixa 50    

137 Luva de látex (luva de proteção)-com pó, caixa com 50
pares, tamanho M

Caixa 100    
138 Luva de látex (luva de proteção)-com pó, caixa com 50

pares, tamanho G
Caixa 50    

139 Caixa térmica-de 18 litros Unidade 5    
140 Otoscópio-digital com pinça robótica 2 em 1, pinça e

hasteo dispositivo inteligente
Unidade 3    

141 Otoscópio-fibra ótica, com estojo rígido, espéculos
auriculares autoclaváveis, 2.5, 3.0, 4.0, 5.0 e 10mm,
espéculos para ouvido 2.5mm e 4.0mm, cabo em metal,
cabeça ABS e aço inox

Unidade 3    

142 Balança digital antropométrica-200kg, display LED com 6
dígitos, plataforma e coluna em aço carbono, pés
antiaderentes em borracha sintética

Unidade 2    

143 Balança-pediátrica digital eletrônica, 15kg, inox, gabinete
fabricado em ABS de alta resistência

Unidade 2    
144 Negatoscópio ultra slim telerradiográfico.-2 corpos, para

parede; chapa em aço esmaltada; altura: 0,75cm; largura:
0,46cm

Unidade 3    

145 Preservativo-não lubrificado, para ultrassom. Caixa com
144 unidades

Caixa 10    
146 Maca dobrável portátil-cor preta, capacidade 230kg,

estrutura em alumínio nobre e resistente; densidade da
espuma: D28; revestimento em tecido sintético; trava de
segurança em todos os pés; 4 rodinhas para transporte

Unidade 4    

147 Papel fotográfico branco-brilhante, A-4 (210mm x
297mm), 180g/m2, pacote com 100 folhas

Pacote 50    
148 Lençol de Papel para maca 70cmx50cm - rolo-100%

celulose virgem. Validade de 5 anos
Rolo 30    
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149 DESFIBRILADOR-externo automático - realização de
RCP de alta qualidade, compatível com as diretrizes de
ressuscitação mais recentes - feedback em tempo real
sobre a profundidade e frequência das compressões; tela
inteira colorida com comandos integrados de voz, texto e
visual que auxiliam o socorrista durante todo o processo;
barra que mostra a profundidade da compressão e permite
ao socorrista ver em tempo real se está fazendo RCP de
alta qualidade. Funcionalidade wi-fi, fácil de monitorar e
gerenciar a prontidão dos DEAS e simplificar a gestão do
programa. Notificação automática após qualquer falha em
autoteste. Elimina a necessidade de inspeções periódicas
presenciais para manutenção; transfere rapidamente os
dados do atendimento. Real CPR help; indicações de voz e
texto para RCP; feedback sobre a frequência e a
profundidade temporal; temporizador de ciclo de RCP;
análise do paciente: rapidshock 03 segundos; pausa
préchoque menos de 05 segundos; algoritimo específico
para crianças. Tela: touchscreen grande/colorida; imagens
de salvamento: imagens coloridas; configuração de tela de
toque; suporte para operar deitado ou em pé (20º) -
validade de 5 anos do eletrodo adulto/pediátrico.
Eletrodos: CPR UNI-PADZ (adulto e pediátrico). Vida
útil: adulto 5 anos, pediátrico 2 anos. Vida útil da bateria
em espera: bateria inteligente de 5 anos

Unidade 5    

150 MALA-em polietileno reforçado para ultrassom Mindray
Z66, para quatro transditores, com bloco de espuma,
carrilho tubular embutido e quatro rodas giratórias

Unidade 1    

151 MALA-/bolsa acolchoada com bolso externo em courvin,
para ultrasson Mindray Z66, puxador em alumínio, com
dois estágios e rodinhas resistentes

Unidade 1    

152 GEL CONDUTOR PARA ULTRASSOM, utilizado para
transmissão ultra-sônica em aparelhos de ultra-
sonografia.-2kg

Unidade 30    

153 KIT-refil de tinta Epson Eco Tanck L4260, 4 cores (black,
com 127 ml); cyan, magenta e yellow coloridas, com 70ml

Kit 30    
154 Agulha descartável-para acupuntura 0,25x30. Caixa com

1000 agulhas. Utilizada em terapias integrativas como dry
needling e acupuntura.

Caixa 15    

155 HAND GRIP-médio – 5LBS/ 2,27kg. Com 3
intensidades, para fortalecimento dos dedos, mãos e
antebraços; permite trabalhar cada dedo isoladamente em
uma mola individual ou todos os dedos e também promove
a estabilização e fortalecimento do punho

Unidade 2    

156 Massageador Elétrico-pistola, usado em fisioterapia.
Equipado com 4 tipos de cabeças de massagem; pode ser
comutada, cabeças de massagem personalizada suaves; a
cabeça de massagem padrão é adequada para pequenos
grupos musculares; a grande cabeça de massagem é
adequada para grandes grupos musculares; 12v
2000MAH; bateria poder-lítio - 1,5 hora de carregamento,
5 horas de 5 horas de uso alta velocidade; 6- velocidades
de deslocamento; velocidade ajustável; 6 velocidades para
atender às diferentes necessidades de massagem.
Especificações: entrada de tensão: 100 ~ 240v 50/60hz -
tensão: 7-12v ac/1a material: PP + ABS; massagem cabeça
- material: PP capacidade: 2000MAH; horas de trabalho:
4-5 horas; modo de comutação: interruptor duplo,
engrenagem de poder + engrenagem força: indicador 6
engrenagens LED ajustável + sem carga velocidade:
3600r/min 6 níveis de ajuste: nível 1 - 2100r / min, nível 2
- 2400r / min, nível 3 - 2700r / min, nível 4-3000 / min,
nível 5-3300 / min, nível 6- 3600 / min; peso: 1,5 kg;
dimensão: 21,8 x 22 x 6 cm.

Unidade 2    

157 KIT-com 3 unidades; composição TPE; promove treinos Kit 5    
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de fortalecimento muscular; possibilita a potencialização
dos exercícios

158 BOLSA TÉRMICA-compressa quente/fria; saquinho gelo;
flexível; reutilizável; tampa de rosca; tamanho: 15 cm;
tecido flexível

Unidade 20    

159 BOLSA TÉRMICA-gel; grande; quente/fria; molda-se ao
corpo; peso: 0,35 kg

Unidade 10    
160 Solenoide túnel para magnetoterapia, para tratamento em

extremidades (braços e pernas); dimensões: 0,59 x 0,47 x
0,37cm

Unidade 2    

161 KIT-com 4 unidades de eletrodos de silicone condutivo
5x3

Kit 20    
162 Fita crepe-18mm x 50m Unidade 100    
163 Esfigmomanômetro medidor de pressão-analógico Unidade 10    
164 Estetoscópio-digital com áudio de alta fidelidade; tela

colorida e captura de ECG de 3 derivações; bateria
recarregável, por até 60 horas; de uso clínico regular;
detecção de sopro e afib.; audição sem fio por meio de
dispositivos habilitados para bluetooth; permite o uso do
estetoscópio com ou sem o fone de ouvido fornecido

Unidade 10    

165 Estetoscópio-acabamento da campânula em inox escovado,
espelhado, mate, alto polimento; acabamento do headset
em preto, com adaptadores especiais; aplicações:
enfermaria, avaliação física e diagnóstico; comprimento:
0,69 cm; construção haste e tubo: lúmen único; construção
do tubo: lúmen único; cores do tubo: azul marinho, azul
claro ou rosa

Unidade 10    

166 Tapete-colchonete para yoga e pilates, 1m x 0,50cm x
10mm; material acetato vinilo de etileno; peso: 250
gramas

Unidade 30    

167 Tapete-colchonete para yoga e, pilates, 1,80 x 0,50cm x
10mm; material em acetato vinílico de etileno; peso: 250
gramas

Unidade 30    

168 Tapete-yoga em EVA texturizado, 2x1, na cor preta,
10mm de espessura

Unidade 30    

3.4. O valor total estimado para a presente contratação é de R$ 286.057,42 (Duzentos e oitenta e seis mil
cinquenta e sete reais e quarenta e dois centavos).

3.5.  Havendo divergências entre a especificação do item definida no edital e as constantes do sistema eletrônico,
prevalecerão aquelas, visto que nem sempre é possível identificar no Catálogo de Materiais/Serviços do
COMPRAS códigos para itens com as especificações que se pretende adquirir. A especificação detalhada será
exigida, obrigatoriamente, na proposta definitiva, sob pena de desclassificação.

 

4.  DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

4.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no Sistema de
Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo Federal
(www.gov.br/compras/pt-br).                           
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4.2.   O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

4.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e mantê-los
atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à
alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

4.4. A participação é exclusiva a microempresa e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

4.4.1. A obtenção do benefício a que se refere o subitem anterior fica limitada às microempresas e às empresas
de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenha celebrado contratos com
Administração Pública cujos somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento
como empresa de pequeno porte.

4.6. Será concedido tratamento favorecido para microempresas e empresas de pequeno porte, para as
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16, da Lei nº 14.133/2021, para o agricultor familiar, o
produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual – MEI, nos limites previstos da Lei
Complementar nº 123/2006.

    

4.7.  Não poderão participar desta licitação:

4.7.1.  Empresas cujo objeto social não seja pertinente nem compatível com o objeto deste PREGÃO;

4.7.2.   Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a
licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

4.7.3.   Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de
5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação
versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

4.7.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação
em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

4.7.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil
com dirigente do PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ACRE ou com agente público que desempenhe
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função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

4.7.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei 6.404, de 15 de dezembro de 1976,
concorrendo entre si;

4.7.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a
condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação
trabalhista;

4.7.8. Agente público do órgão ou entidade licitante;

4.7.9. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio;

4.7.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, atuando nessa condição;

4.7.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público
do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de
interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a
matéria, conforme § 1º do art. 9º, da Lei nº 14.133/2021;

4.7.12. O impedimento de que trata o subitem 4.7.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição
a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta
da personalidade jurídica do licitante;

4.7.13. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se
referem os subitens 4.7.2 e 4.7.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de
execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agente públicos do órgão
ou entidade;

4.7.14. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico;

4.7.15. O disposto nos subitens 4.7.2 e 4.7.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua
como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas,
e do projeto executivo, nos demais regimes de execução;

4.7.16. A vedação de que trata o subitem 4.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de
empresa que preste assessoria técnica.



 

 

 

 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO ACRE 
Rua Tribunal de Justiça, s/n. Via Verde. 

69.915-631 - Rio Branco-AC - (68) 3212-8277

 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

5.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e de
julgamento.

5.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou o
percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário
estabelecidos para abertura da sessão pública.

5.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes
encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de
habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto nos itens 9.4 e 9.12.1
deste Edital.

5.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

5.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta
apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os
requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;

5.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16
anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da
Constituição;

5.4.3. não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando
o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;

5.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência
Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

5.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que
cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá
declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da
Lei Complementar nº 123/2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42
a 49, observado o disposto nos §§ 1 ao 3º do art. 4º, da Lei nº 14.133/2021.
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5.6.1  no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do
campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;

5.6.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a
assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido
previsto na Lei Complementar nº 123/2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa.

5.7. Falsidade da declaração de que os subitens 5.4 ou 5.6 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº
14.133/2021, e neste Edital.

5.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder as
fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente
inseridos no sistema, até a abertura da sessão.

5.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de propostas e dos documentos de habilitação pelo licitante, o
que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.

5.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

5.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final
mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às
seguintes regras:

5.11.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e

5.11.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo estabelecido e o
intervalo de que trata o subitem acima.

5.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser
alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

5.12.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento
por menor preço; e

5.12.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o
critério de julgamento por maior desconto.

5.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do subitem 5.11
possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação,
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podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.

5.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico
durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da
inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

5.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa
comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes
campos:

6.1.1. Valor unitário e total do item;

6.1.2. Marca;

6.1.3. Fabricante;

6.1.4.  Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de
Referência: indicando, no que for aplicável, o detalhamento conforme a marca e modelos ofertados;

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas,
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens.

6.4.  O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.

 

7.  DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE
LANCES

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data,
horário e local indicados neste Edital.

7.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso,
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

7.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante.
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7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo
real por todos os participantes. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da
fase de lances.

7.4.  O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o agente de contratação ou
pregoeiro(a) ou a comissão de contratação e os licitantes.

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

7.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor anual / total / unitário do item / grupo ou percentual de desconto.

7.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as
regras estabelecidas no Edital.

7.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último
por ele ofertado e registrado pelo sistema.

7.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação
aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser 1% (um por
cento). 

7.10. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 15 (quinze)
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível, conforme art. 21, § 3º da
IN SEGES/ME nº 73/2022.

7.11.  Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que os
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

7.11.1. A  etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da
sessão pública.

7.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de
lances intermediários.

7.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á
automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação.
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7.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de
pelo menos 5% (cinco por cento), agente de contratação ou pregoeiro(a) ou a comissão de contratação,
auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais
colocações.

7.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances
intermediários.

7.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará os lances segundo a
ordem crescente de valores.

7.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado
em primeiro lugar.

7.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor
lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

7.15. No caso de desconexão com o agente de contratação ou pregoeiro(a) ou a comissão de contratação, no
decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a
recepção dos lances.

7.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o agente de contratação ou pregoeiro(a) ou a comissão de
contratação  persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente
decorridas vinte e quatro horas após a comunicação do fato pelo agente de contratação ou pregoeiro(a) ou a
comissão de contratação. aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

7.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.18. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma
vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da
entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior
porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº
123/2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538/2015.

7.18.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na
faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com
a primeira colocada.

7.18.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos
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controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

7.18.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no
prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se
encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo
direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

7.18.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte
que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que
se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

7.19. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da
fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

7.19.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art.
60, da Lei nº 14.133/2021, nesta ordem:

7.19.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato
contínuo à classificação;

7.19.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser
utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;

7.19.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de
trabalho, conforme regulamento;

7.20. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou
prestados por:

7.20.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade de
Município, no território do Estado em que este se localize;

7.20.2. empresas brasileiras;

7.20.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

7.20.4. por empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29.12.2009.

7.21. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado
permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o agente de
contratação ou pregoeiro(a) ou a comissão de contratação  poderá negociar condições mais vantajosas, após
definido o resultado do julgamento.
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7.21.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente
estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua
proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.

7.21.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

7.21.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo
licitatório.

7.21.4. O agente de contratação ou pregoeiro(a) ou a comissão de contratação solicitará ao licitante mais bem
classificado que, no prazo de 2  (duas) horas,  envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a
negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

7.21.5. É facultado ao agente de contratação ou pregoeiro(a) ou a comissão de contratação prorrogar o prazo
estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

7.22.  Após a negociação do preço, o agente de contratação ou pregoeiro(a) ou a comissão de contratação
iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

 

8. DA FASE DE JULGAMENTO

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o agente de contratação ou pregoeiro(a) ou a comissão de contratação
verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no
certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 4.7. do edital,
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação,
mediante a consulta aos seguintes cadastros:

8.1.1. SICAF; 

8.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da
União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e

8.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

8.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário,
por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.

8.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do
SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista,
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à qualificação econômica financeira e habilitação técnica.

8.4. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o agente de contratação
ou pregoeiro(a) ou a comissão de contratação  examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à
adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste
Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de
2022.

8.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:

8.5.1. contiver vícios insanáveis;

8.5.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

8.5.3. apresentar inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;

8.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

8.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que
insanável.

8.6. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a
50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

8.6.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do o agente de
contratação ou pregoeiro(a) ou a comissão de contratação, que comprove:

8.6.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

8.6.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

8.7. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de exequibilidade e
sobrepreço considerará o seguinte:

8.7.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, semi-integrada
ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor estimado;

8.7.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do
valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, conforme planilha anexa ao Edital;

8.7.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem
inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, independentemente do
regime de execução.
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8.7.4. Será exigido garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco
por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta,
sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei.

8.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos
complementares, poderão ser efetuadas diligências, para a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

8.9. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos unitários
por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante classificado em
primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores
adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.

8.9.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar à
Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários,
seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas
Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta
vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada
integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações
indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato.

8.10. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha
poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado no sistema, desde que não haja majoração de preço.

8.10.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das
propostas;

8.11. Na hipótese de erro no preço cotado não será admitida retificação.

8.12. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do licitante,
desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta, durante a
realização da sessão pública de Pregão Eletrônico.

8.13.  Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita.

8.14. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao
saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema
com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

8.15. O agente de contratação ou pregoeiro(a) ou a comissão de contratação poderá convocar o licitante para
enviar documento digital complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2
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(duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.

8.15.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo agente de contratação ou pregoeiro(a) ou a comissão
de contratação por solicitação escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente
aceita pelo agente de contratação ou pregoeiro(a) ou a comissão de contratação.

8.15.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo agente de contratação ou pregoeiro(a) ou a comissão
de contratação, destacam-se os que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo,
tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo agente de
contratação ou pregoeiro(a) ou a comissão de contratação, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema
eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.

 

9. DA FASE DE HABILITAÇÃO     

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta
classificada em primeiro lugar, o agente de contratação ou pregoeiro(a) ou a comissão de contratação verificará
o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que
impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

9.1.1. SICAF;

9.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da
União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);

9.1.3.   Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo
Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).

9.2.  Consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de eventual matriz ou filial
(cfr. Acórdão TCU nº 1.793/11) e de seu sócio majoritário (cfr. art. 12 da Lei n° 8.429/92, que prevê, dentre as
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar
com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário).

9.3.  Constatada a existência de vedação à participação no certame, agente de contratação ou pregoeiro(a) ou a
comissão de contratação reputará o licitante inabilitado.

9.4.  Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do
SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista,
à qualificação econômica financeira e habilitação técnica.
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9.4.1.  Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em
formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de inabilitação.

9.5. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

9.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia ou por
(INDICAR QUALQUER OUTRO MEIO EXPRESSAMENTE ADMITIDO PELA ADMINISTRAÇÃO).

9.6.1. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral emitido
por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei
14.133/2021.

9.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o
declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei. (Art. 63, inciso I, da Lei nº
14.133/2021)

9.8. Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo licitante vencedor, exceto quando a
fase de habilitação anteceder a de julgamento. (Art. 63, inciso II, da Lei nº 14.133/2021).

9.9. Serão exigidos os documentos relativos à REGULARIDADE FISCAL, em qualquer caso, somente em
momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. (Art. 63, inciso
III, da Lei nº 14.133/2021).

9.10. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre
as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social,
previstas em lei e em outras normas específicas. (Art. 63, inciso IV, da Lei nº 14.133/2021)

9.11. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas econômicas
compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição
Federal, nas leis trabalhistas, nas normais infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. (Art. 63, § 1º, da Lei nº 14.133/2021).

9.12. A verificação pelo agente de contratação ou pregoeiro(a) ou a comissão de contratação, em sítios
eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins
de habilitação.

9.12.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SICAF serão enviados por
meio do sistema, em formato digital, no prazo de 2 (duas) horas, prorrogável por igual período, contado da
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solicitação do agente de contratação ou pregoeiro(a) ou a comissão de contratação.

9.12.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, os licitantes
encaminharão, por meio de sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço
ou o percentual de desconto, observado no § 1º do art. 36 e no § 1º do art. 39 da IN SEGES nº 73, de 30 de
setembro 2022.

9.13. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de
novos documentos, salvo em sede de diligências, para (Lei nº 14.133/21, art. 64, e IN nº 73/2022):

9.13.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que
necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e

9.13.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas.

9.14. Na análise dos documentos de habilitação, o agente de contratação ou pregoeiro(a) ou a comissão de
contratação poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica,
mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de
habilitação e classificação.

9.15. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o agente de contratação ou
pregoeiro(a) ou a comissão de contratação examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem
de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no
subitem 9.12.1.

9.16. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja
proposta atenda de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior.

9.17. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá exclusão de
licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos superveniente ou só conhecido após o
julgamento.

(QUANDO FOR O CASO)

9.18. Considerando que na presente contratação a avaliação prévia do local de execução é imprescindível para o
conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, o licitante deve atestar, sob pena
de inabilitação, que conhece o local e as condições de realização do serviço, assegurado a ele o direito de
realização de vistoria prévia.

9.18.1. O licitante que optar realizar vistoria prévia disponibilizado pela Administração data e horário
exclusivos, a ser agendado (INDICAR FORMA DE AGENDAMENTO), de modo que seu agendamento não
coincida com o agendamento de outros licitantes.
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9.18.2. Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a declaração exigida no presente item
por declaração formal assinada pelo seu responsável técnico acerca do conhecimento pleno das condições e
peculiaridade da contratação.

9.19. Habilitação jurídica:

9.19.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede;

9.19.2. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual CCMEI, na forma da Resolução CGSIM nº 16, de 2009, cuja aceitação ficará
condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-
br/empreendedor;

9.19.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada EIRELI:  ato
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede,
acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

9.19.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem
sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

9.19.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

9.19.6.  No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial  ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da
respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971.

9.19.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização;

9.19.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

 

9.20. Qualificação Técnica

9.20.1.  Um ou mais atestado(s) e/ou declaração(ões) de capacidade técnica, emitido por pessoa jurídica de
direito público ou privado, que comprove que a licitante prestou ou está prestando serviços compatíveis com o
objeto do certame.

9.21. Qualificação  Econômico - Financeira
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9.21.1.  O Balanço Patrimonial, Demonstrações de Resultado e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois)
anos últimos exercício sociais, conforme art. 69, inciso I, da Lei 14.133/2021.

9.21.2. Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, conforme art.
69, caput, inciso II, da Lei nº 14.133/2021. Caso a certidão não possua prazo de vigência expresso, considerar-
se-á o prazo máximo de 90 (noventa) dias de emissão para aceitação;

9.21.3. Índice de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), que deverão ser iguais
ou superiores a 1 (um), comprovados mediante a apresentação pelo de balanço patrimonial, demonstração de
resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos sociais e obtidos pela aplicação
das seguintes fórmulas:

I - Liquidez Geral (LG)= (Ativo Circulante + Realizável A Longo Prazo) / (Passivo Circulante + Passivo Não
Circulante);

II - Solvência Geral (SG)= (Ativo Total) / (Passivo Circulante + Passivo não Circulante); e

III - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante) / (Passivo Circulante).

9.21.4. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação
capital mínimo ou patrimônio líquido mínimo de 10% do valor estimado para a contratação.

9.21.5. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo Balanço de Abertura, conforme art. 65, §1º, da
Lei 14.133/2021.

9.21.6. O licitante enquadrado como Microempreendedor Individual que pretenda auferir os benefícios do
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de
inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das
demonstrações contábeis do último exercício, cabendo à apresentação do Recibo de Entrega da Declaração
Anual de faturamento do Simples Nacional.

9.21.7. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração
assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo Licitante.

 

9.22. Regularidade fiscal e trabalhista:

9.22.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ ou no Cadastro de Pessoas Físicas,
conforme o caso;
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9.22.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais, créditos tributários federais e a Dívida
Ativa da União (DAU) por elas administrados,  inclusive aqueles relativos às Seguridade Social, nos termos da
Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.;

9.22.3. Prova de Regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.22.4.  Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, mediante
Certidão Negativa de Débitos Fiscais; 

9.22.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 9.452, 1º de maio de 1943, instituída pela Lei nº 12.440, de
07/07/2011;

9.22.6. Prova de inscrição no cadastro de contribuinte (Estadual ou Distrital) ou (Municipal/Distrital) relativo
ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com objeto contratual; 

9.22.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, mediante Certidão
Negativa de Débitos Fiscais; 

QUANDO FOR O CASO

9.23. Participação de Empresas Estrangeiras

9.23.1. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de
habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.

9.23.2. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de
assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão
traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no DECRETO nº 8.660, de
29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou
embaixadas.

QUANDO FOR O CASO

9.24. Participação de Consórcio de Empresas

9.24.1. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, será
feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-
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financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado.

9.24.1.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de  pequeno porte e o
Termo de Referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um acréscimo de (INSERIR
UM PERCENTUAL 10% A 30%, SALVO SE HOUVER JUSTIFICAVA NOS AUTOS PARA SUPRIMIR
ESSE ACRÉSCIMO) para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais.

9.25. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123/2006, estará dispensado da prova de inscrição
nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

9.26. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de
pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e
trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor,
comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração
pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

9.27. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do
licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes
remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa
de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será
concedido o mesmo prazo para regularização.

9.28. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o agente de contratação ou
pregoeiro(a) ou a comissão de contratação suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para
a continuidade da mesma.

9.29.  Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

9.30. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará obrigado
a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item em que venceu
às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das
sanções cabíveis.

9.31.  Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado
vencedor.

 

10. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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10.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 (cinco) dias,
contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade
encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na
Lei nº 14.133, de 2021.

10.2. O prazo de convocação   poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do
licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.

10.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital.

10.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de todos
os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns),
as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.

10.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado durante
a vigência da ata de registro de preços.

10.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas,
mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição
pretendida, desde que devidamente justificada. 

10.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidas,
fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

 

11. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

11.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:

11.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a classificação
na licitação; e

11.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original

11.2.  Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores registrados na
ata.
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11.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em
relação ao licitante mais bem classificado.

11.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto com preço
igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

11.3.  A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver necessidade
de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

11.3.1.   quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidos no edital; ou

11.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas hipóteses
previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23.

11.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes  que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário
concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado, a
Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, poderá:

11.4.1.  convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de classificação,
com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

11.4.2.  adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, observada a ordem
de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição.

 

12. DOS RECURSOS

12.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021.

12.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.

12.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou
inabilitação do licitante:

12.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

12.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recurso será de 10 (dez) minutos.

12.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata
de habilitação ou inabilitação;
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12.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo
para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento.

12.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

12.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá
reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a
autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento
dos autos.

12.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

12.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis,
contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata
dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

12.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que
sobrevenha decisão final da autoridade competente.

12.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

12.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados.

 

13. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

13.1. Das infrações administrativas e sanções constam no Termo de Referência.

 

14. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

14.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº
14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.

14.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no
prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.

14.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, para o e-mail:
cpl@tjac.jus.br. 

14.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.


